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DESPACHO N.º 10/2006 
 
 

A ARE – Agência de Regulação Económica, através de seu Conselho de Administração, 
procede à correcção e publicação do tarifário de electricidade e água, nos termos do 
Acórdão n.º 13/06 de 10 de Novembro do Supremo Tribunal de Justiça. 
 

ELECTRICIDADE 

Escalões 
  

Tarifa base 
IVA (15%) 

Tarifa c/Iva 
Esc/Kwh 

<= 40 kWh 19$80 2$97 22$77 

      

> 40 kWh 24$60 3$69 28$29 

      

Iluminação Pública 14$40 2$16 16$56 

      

Baixa Tensão Especial 19$20 2$88 22$08 

      

Média Tensão 15$60 2$34 17$94 

 
 

ÁGUA 

Escalões 
Tarifa base IVA (15%) 

Tarifas 
c/IVA 
Esc/m3 

Doméstico    

<= 6 m3 220$00 33$00 253$00 

>6 e <= 10 m3 308$00 46$2 354$20 

> 10 m3 385$00 57$75 442$75 

Indústria    
Aplicável às Empresas e utilizações industriais em 
Fábricas, Oficinas e instalações congéneres. 330$00 49$5 379$50 

Turismo    
Aplicável aos Hotéis, Pensões e outros estabelecimentos 
congéneres. 385$00 57$75 442$75 

Carácter Social    
Aplicável aos Hospitais, Fontanários públicos, 
Associações de carácter social sem fins lucrativos 

220$00 33$00 253$00 

Comércio e Serviços    
Aplicável aos Serviços Públicos, Embaixadas, Serviços 
Consulares, Estabelecimentos Comerciais públicos e 
privados, Empresas de navegação aérea e 
marítima, Armazéns. 

   

<= 20 m3 330$00 49$50 379$50 

> 20 m3 385$00 57$75 442$75 

Auto-tanques I    
Aplicável no fornecimento por auto-tanques a Hospitais, 
Fontanários públicos, Associações e Instituições de 
carácter social, sem fins lucrativos. 

220$00 33$00 253$00 

Auto-tanques II     
Aplicável no fornecimento por auto-tanques, para 
outros usos. 330$00 49$5 379$50 



 

 
O presente despacho terá efeito a partir de 00:00 hora do dia 21 de Novembro. 
 

Cidade da Praia, aos 21 de Novembro de 2006. 
 

O Conselho de Administração, 
 
 

Dr. João Renato Lima  
Presidente do Conselho de Administração 

 

 

Eng. Terêncio Gregório Alves 
Administrador 

 

 

Eng. Daniel N. J. dos Santos 
Administrador 

  


